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Câmara Municipal de Niterói
GABINETE DO VEREADOR FABIANO GONÇALVES

PROJETO DE LEI Nº      /2026


CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL A ASSOCIAÇÃO CETRAS REFÚGIO SELVAGEM.

	
Autor: Vereador Fabiano Gonçalves

A CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI

Art. 1º - Fica declarada de Utilidade Pública a ASSOCIAÇÃO CETRAS REFÚGIO SELVAGEM, inscrita no CNPJ sob o nº 39.380.037/0001-28, com sede na Rua São Sebastião, nº 1555, Engenho do Mato, Niterói/RJ, concedendo-se o respectivo título em conformidade com a Lei Municipal nº 2.729, de 30 de junho de 2010.

Parágrafo único - A entidade desenvolve atividades de relevante interesse público voltadas à proteção da fauna silvestre, ao acolhimento, triagem, recuperação e reabilitação de animais silvestres, à educação ambiental, à conservação da biodiversidade e ao combate ao tráfico de fauna, em conformidade com seus objetivos institucionais.

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Niterói, 16 de junho de 2026.



FABIANO GONÇALVES
VEREADOR.


JUSTIFICATIVA
Submeto à apreciação desta Casa Legislativa o presente Projeto de Lei que tem por finalidade declarar de Utilidade Pública Municipal a ASSOCIAÇÃO CETRAS REFÚGIO SELVAGEM, entidade sem fins lucrativos sediada no Município de Niterói e dedicada à proteção da fauna silvestre brasileira.
A instituição encontra-se regularmente constituída, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o nº 39.380.037/0001-28 desde 09 de outubro de 2020, mantendo situação cadastral ativa e desenvolvendo suas atividades de forma contínua e regular. 
A entidade possui sede própria no bairro Engenho do Mato, em Niterói, e conta com Alvará Municipal de Licença para Estabelecimento expedido pela Prefeitura Municipal de Niterói, cuja inscrição municipal remonta ao ano de 2023, demonstrando o efetivo exercício de suas atividades há período superior ao exigido pela legislação municipal para obtenção do reconhecimento de utilidade pública. 
Nos termos de seu Estatuto Social, a Associação tem por finalidade a proteção da fauna silvestre por meio da implantação e operação de Centro de Triagem e Reabilitação de Animais Silvestres – CETRAS, desenvolvendo atividades de recebimento, identificação, triagem, tratamento, reabilitação e soltura monitorada de animais silvestres, além de ações voltadas à conservação da biodiversidade, educação ambiental, apoio aos órgãos ambientais e combate ao tráfico de fauna. 
Trata-se de atividade de elevada relevância ambiental e social, uma vez que contribui diretamente para a preservação do patrimônio natural brasileiro, para a recuperação de espécies vitimadas por maus-tratos, acidentes e tráfico ilegal, bem como para a conscientização da população acerca da importância da proteção dos ecossistemas e da fauna nativa.
A Associação CETRAS Refúgio Selvagem presta serviços de interesse coletivo que complementam as políticas públicas de proteção ambiental, auxiliando o Poder Público na execução de ações voltadas à preservação da biodiversidade e ao equilíbrio ambiental, temas que assumem especial importância em uma cidade reconhecida por suas riquezas naturais e áreas de preservação.
O reconhecimento de utilidade pública permitirá ampliar as possibilidades de celebração de convênios, parcerias institucionais e captação de recursos destinados ao fortalecimento e expansão das atividades desenvolvidas pela entidade, potencializando os benefícios oferecidos à coletividade.
Diante da relevância dos serviços prestados e da comprovada atuação da entidade ao longo dos últimos anos, solicito o apoio dos Nobres Vereadores para aprovação do presente Projeto de Lei.
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VEREADOR
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